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IUTEBOL COM TALEilTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.
. Jogos integrodos no l.q Jornodo do ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 2.q Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 2.q Jornodo do LigoPro

. Jogo inlegrodo no 2.o Fqse do Alllonz CUP

¡ Processo Decidido (Exhoto)

20/08/19

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do Federoçöo PorÌugueso de Futebol - Secçõo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje.

lomou o seguintes deliberoções:

. SonçÕes oplicodos no ômbito de processos sumórios, constontes do mopo onexo;

. SolicitoçÕo de relotórios de policiomenlo desportivo;

o Despocho - DecisÕo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 79-18/19.

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Corneiro
Dlreloro Execulivo

Anexo: mopo de processos sumórios + informqção + exÍroto.
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÂ0 PR0FrSgtoNAL

Época de2019-2020

DATA DA REUNÁO:20.08.2019

FPF

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.01.001.0 Gllvicente Fc, SDUQ v FC Porto, sAD (10-08-2019 19:00) > Liga Nos 1, Jornacla
529 FC PORTO, SAD

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 153O.OO MULTA

(Çonpoflamenlo ¡nconeto do,ptibl¡co - Violação dos deveres inscr¡los no a¡1, 35.o, n" 1, al. b), c) e o) do Regulamento das
Co^rnpetições organlzâdâs pela.Liga Polugal - rFoi dellagrado um llash lighl na Bancida lvl¡tá onáe estavám aþclos oi adeptos do
FC Porto' Este engenho lol deflargrado aquando da enhada das equ¡pas em campo, no tnlcio do jogo. os a¿eptos ¿o ÈC-üito ¡ora.
lacilmente ident¡l¡cávê¡s atravás de camisolas, cachecó¡s, bandeirae e cânticos là apoio ao FCpóiop - Confoime o doscrito no
Relalótio do Delegado da LPFP e no Relatório de pol¡ciamento)
(ex. vl. al. 36.0, n.o I e 2, do RDLPFP)

557 GIL VICENTE FC, SDUQ

C 557 GIL VICENTE FUTEBOL CLUBE. FUTEBOL, EUR 4O8,OO MULTA
SDUQ, LDA

(lnobsoryânda de ouhos døvêrc| - Vlolação dos deveres lnscñtos no ad. 96,c, n.o 1, at. l) do Readamento das comoeÍcõas
otganlzadas pela-Hga Poflugal, no ?¡l:9:, a,:g) e s4: 9.o, n.o I at. m| subatlnea vl do ánøxoví do Reg¡tanàÃo i6-Cõmiá,¡4¡¡es ¿a
LPFP e no an. 8.o, n.o I al. g), no q(,22.o, n.o l, d,..d) e no art, 23.o, n.o 1, al. I da Let n.o 39f200e, de ñde jiiirõ, Ãpräi{a,ji, en
snsxo à Lel n,o 5?f2013 de 25 de lulho, que estabelece o regtme lurldlco do cômbate à vlo!êncta,'ao nAstió, à leiítobîiá ;
lntolotâncla, nos espatâculos daspoillws, de lorma a posslbttilar â reallzação dos mesnos com seguftnga - Entrada e peman'ncta
de maîedals pholécnlcos no ,êclnlo despottlvo - obletos nâo autorlzados-- rFot daf,agrado um naín ilghi na Cãiõaãi ñõüäöfue
qstav?ttt€focJos_9s_adeptos do Fc.Poilo. Esto enganho lo! dellagndo agu.ando da elntada das equtfas em car,rlio, noi;iûõ'dotogo.
os adeptosdo FC PoÌtofonm fac¡lmente ldent¡licávels atravês de.camiiolas, cacheúls, bandelrás'ê 

"â;ltàõ;¿6;po6'*'Éè 
po,too

- Conlorme o descñto no Relalûlo_d:_D€legado da LPFP e no Relatólo de polÍclanento)
(ox. vl. art. 36.o, n.o I ê 2, clo RDLPFP)

Arto187.1.B)

Arlo127,1
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÂ0 PR0Fr55r0NAr

'048 
SCBRAGASAD

SPORÏINGCLUBEBRAGAFUTEBOLSAÞ EUR 367.00 MULTA

SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:20.08.20I9

Arto183.2

Arto186.2

Arto187.1.B)

k1o127.1

Arlo'187.1.4)

PROCESSODISCIPI-INAR PD

c

c 1048

c

FPF

c 1048

c

c 1048

SPORT'NG CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 8670.00 MULTA

(Anemesso de obielos com rellexo nojogo - .V¡olação dos dovercs inscr¡los no añ. 35.o, no 1, al. b), c) a o) do Rsgulamento das
compeliçôes organizadas pela Liga Polugal - (Aos 16 minulos da pñmeira pafe foi lançado para o ierreno de jõgo lunlo a linha
laleß|, por patle dè adêptos do Braga, um ongenho pirotécníco tendo sido inlenompido o jogó por alguns seguÁdôs, para que
pudssse set rsmovido do lerreno de ¡ogo pelo ARDSÐ - Conlome o descñto no Relatör¡o do Árbiuo, no Relalû¡o de Delegádo da
LPFP e no Relalório de Policiamento)
(Reincidêncla - êx. vl. ad. 54.o, n.o 1 do RÐLPFP - Conforme cadaslro do clube)
(ex. v¡. añ.36.", n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1048 SPORTINGCLUBEBRAGAFUTEBOLSAD EUR 8670.00 MUTTA

(Arenosso de oblelo som rcflexo no logo - Ulolação dos devorcs lnsctilos no art. 35.o, nø 1, at, b), c) e o) do Regulamenlo das
Compeuções oryanlzddas pola Liga Ponugat - aMa bdncada nascente - lnledot - sactorcs 7 e 8,'toóat onde estãvam exclustvamenle
adoptos do SC Braga, ldontncados alravós das carr?¡so/as o ca checóls que usavam Ìelaclonados com o ctubo, dos cânt¡cos de apolo
à equlpd rcleída e das bandelrcs qw agllavdm com motlvos îelaclonddos com o ctubo, loram dospoleaados os segufnfes engenäos
pirotécnlcos quo não aunglßm qualquor possoa: (..) Un polo do tumo, acÀs 17 ñlnutos da 1,. paie, anemessadoþara deñío ao
¡eclângulo de logo, que não ptovocou gualquer lnloïupçäo do logo, tendo um ARD rafrrado ¡a'ptdamanle ¡apldamánle eslo onoenho
f)irotécnico uma voz que oslo cdiu mutto prörtmo da linha lateÌalD - Contonne o descñlo no Rõtatórto do Áñilro, no Relalörío ie
Delegado da LPFP e no Relalóño de Pol¡clamento)
(Reincidéncla - ex, vl. aí. 54,o, n.o I do RDLPFP - Conlome cadaslro do clube)
(ex. vt. afl. 36.c, n.o I e 2, do RDLPFP)

1048 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 13OI.OO MULTA

(pompoñamenlo incurølo do pítblico - Violação dos deveres inscñlos no afl. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regutamenlo das
Competiçôes organizadas pela Liga Potlugal - rNa bancada nascente - inler¡ü - Seclo¡es 7 e 8, locat onde-oslavam exçlusívamanle
ldoptos do sc Btâga, idenlil¡câdos alrdvés das cam¡solas e cachecóis que usavam retacíonados com o clubo, dos cânticos de apoio
à equipa relerida e das bande¡ras que agitavam côm molivos ¡elacionados com o clube, foram despoletados os seguintes engenhos
pírotácnicos que não atíngham gualquer pessoa: (...) Uma tocha, aos ,6 m¡nulos da 1." parle, no meio da bancadionde se -
enconlravam estes adeplos ê que não provocou .qualquer interrupção ds logo (...) lJm pote dø lumo, aos 17 minulos da 1.. paile, no
meio da bancada onde sa ênconlravam oslos adeplos o gue não provocou quatquer ¡nterrupção de jogot - Conforme o descrílo'no
Relatóño de Delegado da LPFP e no Relalóilo de Polic¡âmenlo)
(ex. vi. añ. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

(tnobsovânc¡â de 9utros deveßs - Vlolação dos devgro-s,rnscrilos no afl. 35.o, n,o 1, at. 0 do RegulaÍrenlo das Conpettções
o.rganlzadas pela,Llga Poilugal no arl. 6.o, al. g) e ad. Lo, n.o I ol. m), suballnea vt) do ànexo Vi do Regulamento dä Cónpelþões cla
LPFP e no ad, S,o, t i a!, C), n9 ?á: 22.o, n.o 1, ai, d) e no añ. 23.o, n.c 1, a!, t) da Lei n.o SOf20(ß, de i0 de ¡utho, repuøtióa¿í en
anexo à Lel n.o 52Ì201 3 de 25 de lulho, gue estabeleoa o rcg¡me luddlco do combate à v¡otâncla, ao ¡actsnõ, à xenõÍobla e à
¡nlolerâncla nos espelâculos despo¡lJvos, de forma a ,p/ssîbtl¡lar a rcallzaçâo dos mer/nos æm soguança - Entrcda e pomanêncta
dø malerials plrotécnlcos no reclnto despgrîlv9'ob¡etoi nâo autorlzados . (Na bancada nascenld- tnfe-ríor- Secto¡es'l e g, local
onde oslavam excluslvamentê adsplos do Sc Bßgâ, ldonilllcados alrayós das c€fitsolas e cachecåls gue usavam rchclonâdos son
o clube, dos cânllcos da dpolo à equlpa rcîeñda e das bandebds gue agilavdm com molivos ¡etaclot¡ujos cun o clube, lonm
dospororados os sagulntês engenhos pho.lûcnlcos quo não aunglrcm qualguet ff.ssoa: (.,.) Uma tæha, aos 16 m¡nulos do ,!.. paile,
aremessadd.p.an denlrc do ßcaângulo-qe logo, ptovocando uma fueye l\eÍupçF9 de lW þlguns segundos} segunAo hdlóaçãó da
equlpade øtulttagom, para gue um ARD rellñsso este engenho plrolécntco. t...fUnaioche,-aos t6nlnutoeda 1.ípale, rc máîo da
bâncdda onde so enænlravam estes adepros e quê não ptowcou qualquot lnlorupção do þgo. (.,.) Un plo de luino, aas ll
mlmrtos da 1.' pdûe, a.7omessado pdrc dent¡o do reclângulo de logio, que não provocou qúalquer iitemipçao de þgo; tendo un ARD
ret¡ndo nÍ,ídamênlo tapldamenle este êngenho pbotécnlco uma vez que este calu mu¡to p¡úi¡mo da mnã øørai (.¡ Un pote de
fyqo, dos 1! nlnulos da 1,' pafte, no melo da bancada onde se enconlravam esles adepios e qw não ptovocw juálqwi t,rtenupçao
de þgor - Conforma o dosctíto no Reldtöio do Arbltß, no Rêtatóño de Ddøgado da LPÉP o no'Rolat&ío ae pa¡cíaniitol
(ox. vi. aí. 38.o, n,c 1 e 2, do RDLPFP)

1O4B SPORTINGCLUBEBRAGAFUTEBOLSAD EUR 65I.00 MULTA

(çomporlamenlo incoilelo do p{tblico - Violação dos deveres inscrilos no ad, 35.o, no l, at. b), c) e o) do Regulamenlo das
çompeliçôes oryan¡zadas pëla Liga Podugal - (Na bancada nascenle ín[eñot - seclorcs 7 e 8, local ande sslavam exclusívamenle
adeptos do SC Braga, idenlil¡cados alravés das canisotas e æchecóis que usavam relacíonados com o clube, dos cânticos de apoío
à eq,uipa rcleida e das bândeiras que agilavam com molivos rclacionados con, o ctube, foßm exíb¡das três tadas que no seu
CON,¡UNIO iNdiCAVAM: (...) VITORIA F,C. X TONDELA 2.A FHRA "PERDE O ADEPTO, VENCE O PODER INSTALADO' .'PRIMEIRA
JORNADA, ACORDO QUEBRADO'. Entre os 28 m¡nutos e os 30 rni¡¡rlos da 2.' pade {-..) Na bancada nasænte inleriot - Sectorcs 7
e 8, local onda eslavam exclusivamenlê adeplos do SC 8rc9a, iden!¡f¡cadôs alravés das cam¡solas e cachecóís gue usavam
relacionados com o clube, dos cãnlicos de apoio à eguipa rele¡ida e das bande¡rag gue agilavam com mlívos relæionados com o
clube, um grupo de adeplos entoaram/gritaram em unlssono: (...) A lþa ê rreda pot d¡versas veæ1 enlre os 28 m¡nutas e 30 mínulos
da 2.â padeÞ - Conlormî o descrilo no RelaIótio de Delegadô da LPFP e no Relatôrío dê PoliciamÈnlo)
{ex. v¡. añ.38.o, n.õ 1 e 2, do RDLPFP)

(Prccesso D¡sc¡punil n.o 12 - 2019f2020)

203.01.002.0 sc Braga, sAD v Moreirense Fc, sAD (1j.08.2019 21:00) > Liga Nos in Jornada
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ffi CONSELHO DF

DISCIPLINA
5ECç40 PR0Fr55toNAL

417 MARITI¡VIO MADEIRA, SAD

417 MARITIMO MADEIRA, FUTEBOL SAD

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:20.08-2OÍ 9

I

I
I

I

¡

i

¡

:

:

I

:

}PF

c EUR 28O5.OO MULTA

c

(lncumprimento de deveÍes da organ¡zação - Violação dos deveres ¡rsc,.ifos no aí. 6,o, a!. u) do Anexo V! do Regulamenlo das
Compel¡ções organlzadas pele Liga Podugal a ad. 35.o, n." 1, al. l) do mesmo regulañento - tFoí veril¡cado que o ÇÇfV não
func¡onava a câmara 7, situaçâo que foi deletada no dia 27ju12019 dwanle jogo de îutebol enl¡e marltimo e união dosporliva las
palmas, A avaria fo¡ comun¡cada ao maútimo nesse jogo manlendo-se a avaia alualmenlsù - Conlome o descilto no Relalório de
Policiamenlo)
(ex. v¡. aìl. 36.0, n.o 1 e 2, e añ. 87.o-4, n.o 2 do RÐLPFP)

IO95 SPORTING CP, SAD

Iff¡s SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - EUR 51O,OO MULTA
FUTEBOL, SAD.

(Compoñamonto lnconelo do pltblíæ - Volaçâo dos devercs lnscñtos no aú. 35.o, no 1, al. b), c) o o) do Ragutamenlo das
Competições oryan¡zadas pgla LIga Poiugal - çAos 35 mlnulos da prímøha paie os edeptos do clube vìsllante sltuados no seclor A,
bancada excluslva desllnada ao clube vlsllênte entoaram cânllæs sm unlssono dunnle 6 vezes 'E ô Mdrtiln o vat pró Cdrdtho,t -
Contoms odosctílo no Relatódo de Delegado da LPFP)
(ax. vt, ad, 36.e, n.o I e 2, cto RDLPFP)

Arto87-4.4

Arto187.l.A)

203.01.003.0 Marítimo Madeira, SAD v Sporting CP, SAD (11.08-2019 18:30) > Liga NOS I'Jornada

203.01.004.0 Vítória FC, SAD v GD Tondela, SAD (12.08.20't9 20:15) > Liga NOS 'lu Jornada

c

1210

1210

FC, SAD

VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 306.00 MULTA Artol87.1.A)

(Çomporlamento ¡ncorrelo do p(tbtico - V¡olação dos dsvaros inscrilos no arl. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamenlo das
compelíções oryan¡zadas pela Llga Porlugal - (No lnlcio da pâflida, os GOA aletos ao Vibria FC sìluados na boncada Poenle, setor
6, pgd3 2, local axclusivo aos GOA "Grupo 1910" ex¡biram 3 tadas com as seguin es oxpressÕes .' "Esquemas'; "+ Euros - Esguemas"
6 " A L¡ga é uma Veryonha'(..-) Os adeptos do Vilóna FC, devidamenle identiltcados com camisolas, cachecóls e oulros aderáços
afètos ao clube, enlodram em coro e repelidamenle as segurrres explossõês: 24 m¡nutos da 1a paíe "Ga!uno"; 37 minulos da i¿
pañê "Palhaço" ê 38 m¡nulos da 1' parto " A L¡ga é marda'þ - Conforme o descñlo no Relatóio do Detegado da LpFp)
(ex. vi. ad.36.0, n.o I e 2, do RDLPFP)
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CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÂ0 PRoFr9510NAr

Época de2019-2020

DATA DA REUNTÃ0:20-08-2019

ArP164.l

Arto'164.'l

ArtolB4,'l

Arto164.1

Arto164.1

Arto154.5

Arto154.5

Arlol64.1

Artol64,l

¡fto164.1

FPC

J

J

J

493 FC FAMALIC,AO SAD

1287480 JOSHUATEWSTYMON

(1o amdralo)

1287478 PATRICIO NEUHEN PEREZ

(1ø ømarelo)

1287487 PATRICKWILLIAMSAOLiVEIRA

(lo amarelo)

918 RTOAVE FC, SDUQ

1068906 FILIPE AUGUSTO CARVALHO SOUZA

(1o añarelo)

1252376 JUNIO RICARDO ROCHA

(to amaßlo)

EUR 21.00 MULTA

EUR 21.00 MULTA

EUR 21.00 MULTA

EUR 21.00 MULTA

EUR 21.00 MULTA

1283062 MESSIAS RODRIGUES SILVA JUNIOR EUR 21.0O MULTA

(Anulat clara oponun¡dadl dê gola - Expulsão - Vemolho direto - sDêstruir uma ocasião clara de golo dum advercâr¡o que sè d¡ilja em
dírecçâo à sua baliza. AgaÍat um adversârio que se enconlrava ¡solado, dêslru¡ndo uma clara opodunidada de golor -'Conforme o
descrito no Relatótio do Arbitro)
(ex. vi. ad.36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1283062 MESSÙASRODRIGUESSILVAJUNIOR 1 JOGOSDESUSPENSÃO

558795 RICARDO JOSE VAZ ALVES MONTEIRO EUR 21,00 MULTA

(1þ amarclo)

1156939 RONAN DAVIDJERON]MO EUR 21,00 MULTA

(to amarclo)

12524'13 TONI BOREVKOVIC EUR 21.00 MULTA

(1o âmarcto)

J

J

J

J

J

J

J

203.01.010.0 FC Famalicåo, SAD v Rio Ave FC, SDUQ (16-08-2019 20:30) n Liga NOS 2. Jornada

203.01.011.0 FC Paços Ferreíra, SDUQ v Santa Clara Açores SAD (l8'08-2019 16:00) D L¡ga NOS 2u Jornacta

J

520 FC PAçOS FERREIRA, SDUQ

1122996 BRUNOARAUJOSANTOS EUR 21,00 MULTA

(rc amarclo)

'1252397 JOSÉ UILTON SITVA JESUS EUR 21.00 MULTA

(1o amaîolo)

728874 PEDRO FILIPE BARBOSAMOREIRA EUR 21.00 MULTA

(1o amaßb)

304 SANTACLARAAçORESSAD

80488I RUI FILIPE CUNHA CORREIA EUR 21,00 MULTA

(1o anarclo)

304 SANIACTARAAçORES,FUTEBOL SAD EUR 184.00 MULTA

(4yay ng reinfdo de log.o - tO Jogo reililclou*e æm 2 ,rúu;r',os a trlda ægl.mdos da dnæ em ¡olaçâo ao húâño êslabarscldo, em
vfilude da pregf,nçp lûd¡a N rcd&rgnlo da lwo da aqnp€ vlsilor,to, Santô Chn, Açorasr - @nfonn o desqlto no ßetelûlo ¡je
DetegaûdâlPfP)
(Ro¡nc¡dênda - ex. vt, ail. 54.o, n,c I do RÐLPFP - Conîø¡p cúaslro & ehtbe)
(ex ví. aí. 36.c, n.o I a 2, & RDLPFP)

304 SANTACTARAAçORES,FUTEBOLSAD REPREENSÃO

J

J

J

c

Arto164.l

Artol&1.1

Artor64.1

ArtolEl.l

ArPll9.2

Aút.o119.2c

Pag.4 de 13 20-ß-2019
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Época de2019-2020

D,ATA DA REUNIÃO;20.08.20I 9

Arto164.1

{tr120.2

A¡7o120.2

Arle164.f

Artolô4.1

Arto164.1

Æto164.1

Arlo164.2

FPF

J

c

248 CDAVES,SAD

1188967 CLAUDIOFALCAOSANTOS EUR 29.00 MULTA

(1o amarclo)

248 CLUBE DESPORTIVO AVES - FUTEBOL SAD EUR 561.00 MULTA

(Compodamenro ¡ncorrelo dos apanha-bolas - r0s apanha bolas duranle segunda parle- alleraram o seu compodamenlo ao
demorcrem mais de 3 segundos a Íepor a bolaÐ - Conlome o descr¡to no Relatório do Árbitro e no Relalório tlo Delegado da LpFp)
(Re¡nc¡dência - ex. vi, an. 54.o, n.o I do RDLPEP - Cotforme cadaslrc do clube)
(ex. v¡. añ, 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

248 CLUBEDESPORTIVOAVES.FUTEBOTSAD REPREENSÄO

786650 RUBEN ALEXANDRE GOMES OLIVEIRA EUR 29.00 MULTA

(1o amarelo)

417 MARIT]MO MADEIRA, SAD

1287304 DEJAN KERKEZ EUR 29,00 MULTA

(lc anarelo)

1287354 JHON CLAY JESUS SILVACOELHO EUR 29.00 MULTA

(1o amarelo)

1252401 JOSIP VUKOVIC EUR 29.00 MULTA

(1o anarolo)

675659 RUBEN RAFAEL SOUSA FERREIRA EUR 43.00 MULÎA

(T amarelo)

c

J

J

J

J

J

2O3.O1.012.0 Cd Aves, SAD v Marítimo Madeira, SAD (18.08.2019 16:00) > Liga NOS 2u Jornada
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327 OS BELENENSES, SAD

670355 ANDRE FILIPE BERNARDES SANTOS

(1c amarelo)

885745 DIOGOSANTOSCABRAL

(1o amarøto)

1287456 EDUARDOSOUSASANTOS

(lo amarÊto)

887420 JOAO DIOGOALVES RODRIGUES

(1o amârelo)

1252425 JONATAN LUCCA

(1o amarelo)

752641 LUISCARLOS PEREIRACARNEIRO

(lo amarelo)

1262424 MATIJALJUJIC

(?anarclo)

327 OS BÊLENENSES FUTEBOL SAD

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÂO:20.08.20I9

Artol64.l

Arto164.l

Artol64;'t

Arlo'164.1

4tf164,1

Arto164.1

Afio164.2

Aú10119.2

ÆP119.2

Arlo164.1

Arlol19.2

ñ70119.2

J MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

(Atrcso no ¡nlc¡o e reinlcio de jogo - aO jogo começou com um alraso de 6 minulos devido à chegada ladia ao tirnel da eguipa
visilada, BÊlanensos SAÐ, que dprcsenlou como pot motivo a assislênc¡a méd¡ca (l¡gadurc funcional) após o aquec¡mentò ào auela
nog, Kikas (...) A-2.' parte do Jago começou com uma alraso de 5 minulos devìdo à chegada ladia ao l(tnel de ambas as equlpas. O
Belenenses SAD aprcsenlôu-se no rítnel com um atraso de 4 minutos relat¡vamentê à horc prcvista do re¡n¡c¡o do jqo, - Coilormø o
descrilo no Relalórío de Delegado da LPFP)
(Reíncídência - ex. vi. ârr. U,o, n.o I do RDLPFP - Contorme cadaslro do clube)
(ox. v¡. añ. 36.0, n.o 7 ê 2, do RDLPFP)

?27 OSBETENENSESFUTEBOLSAD REPREENSÃO

IO23 SL BENFICA, SAD

976909 NUNOALBERTINOVARELATAVARES EUR 51.00 MULTA

(1o amarelo)

1023 SPORTLISBOABENFICA, FUTEBOTSAD EUR 4O8,OO MULTA

(AVaÐ no relnlsþ de lNþ - tA 2.t paío do logo começou cun umd atraso de 5 mlnutos devtdo â chsgada tadta âo lúnel de anþas
as equÍpag, (..) o SL e Banllca com un abag, do 3 mlnutost - Conîoma o desî'íto no Relatörto de Detegado da LPFP)
(Relncldênda - ex. vl. e,l. 61.c, n.o t do RDLPFP . CØlorma câdaslrc do clube)
(ex. ul. ad. 3&o, n.o 1 e 2, do RÐLPFP)

1023 SPORTLISBOABENFICA, FUTEBOLSAD REPREENSAO

EUR

EUR

EUR

EUR

EUR

EUR

EUR

EUR

21.00

21.00

21.00

21.00

21.00

21.00

31.00

327.00

J

J

J

J

J

J

c

c

J

c

c

:

I

Ì

:

I

;

¡

203.01.013.0 os Belenenses, sAD v sL Berrfica, sAD (17-08-2019 l9:00) > Liga Nos 2" Jornada

203.01.014.0 FC Porto, SAD v Vítória FC, SAD (17-08-2015 21:30) > Liga NOS 2u Jornada

J

J

1210 VITÓR|A FC, SAD

846493 ARruR JORGE MAROUES AMORIM

(1" amarclo)

628635 IUIS MIGUEL LOPES MENDES

(? amarelQ

EUR 21,00 MULTA

EUR 31,00 MULTA

Arto164.t

Nlolõ4.2
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DISCIPLINA
5ECçÂ0 PRoFr55r0NAL

557 GILVICENTEFC,SDUQ

1287474 KELLYTON RODRIGO OLIVEIRA

(1o anarob)

1287470 RODRIGOSOUZAPRADO

(7 amarelo)

1005346 WLLIAM SOARES SILVA

(1o anarelo)

Época de 2019-2020

DATA DA REUNIÃO:20.08.20I 9

FPf

J EUR 21,00 MULTA

EUR 3I.OO MULTA

EUR 21,00 MULTA

Ætol64.l

Arlo164.2

Artcl64.l

J

J

203.01 .015.0 Moreirense FC, SAD v Gil Vicente FC, SDUQ (17 -08-2019 16:30) > Liga NOS Zo Jornada

203.01.016.0 Vitória sc, sAD v Boavisra FC, SAÐ (18-08-201918;30) r Liga Nos 2u Jornada

J

J

t2t3 vrÓRtA sc, sAD

827347 DIOGO FILIPE COSTA ROCHA

(lo amarelo)

1038640 FLORENT OLIVIER SYLVAIN HANIN

(1o anarelo)

166 BOAVTSTAFC,SAD

166 BOAVISTAFUTEEOL CLUBE, FUTEBOL
SAD

EUR 36.00 MULTA

EUR 36.00 MULTA

EUR 225.00 MULTA

BOAVISTAFUTEBOLCLUBE, FUTEBOL REPREENSÄO
SAD

MATEUS GALIANO COSTA EUR 29.OA MULTA

OBIORANWANKWO EUR 43,00 MULTA

RAFAEL EDUARDO COSTA EUR 29.00 MULTA

YAWACKAH EUR 29,00 MULTA

A110164.1

Arto164.l

At1'o119.2

Aú1o119.2

Artol64.1

tu1o164.2

Arlol64.J

Artol64.1

c

(Alrcso no reinfcio de jogo - (O jago reînic¡ou-se com 3 m¡nutos de atraso, devendo-se lat lacto ao alrcso do Boavista FC, que não
apresenlou qualquerjuslit¡caç?o pala o lactov - Confome o descilto no Relatór¡o de Delogado da LPF?)
(Reincidêncía - ex. vi. ad. 54.", n." 1 do RDLPFP - Conforme cadaslro do clube)
(ex. vi. ad. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

c

J

r66

767433

(1o amarelo)

1126705

(? anareb)

970123

(1o amarelo)

1222014

(1o amarelo)

J

J

J
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sEcç40 PR0Fr55r0NAL

1095 SPORTTNG CP, SAD

't252791

(1o amarelo)

792208

(1'anarolo)

1095

1095

Época de2079-2020

DATA DA REUNTÃO:20.08-201 I

Arto164.1

Arlol64.l

GPç

J ABDOULAY DIABY EUR 51.00 MULTA

BRUNO MIGUEL BORGES FERNANDES EUR 5I,OO MULTAJ

c

c

SPORTING CLUBE DE PORTUGAL.
FUTEBOL, SAD.

SPORÏING CLUBE DE PORTUGAL.
FUTEBOL, SAD.

REPREENSÃO

EUR 4O8,OO MULTA

EUR 77.00 MULTA

Arl'l 19-2

Atf119,2

Arl!164.2

(Alraso no lnlclo de Jogo - rO þgo comegou con I (guabo) mlnutos de alnso davldo a salda fardla do balneárlo da oquþa do
Spoillng CP, sen que tonha sldo aüosenlada qualquetþsüflcaçãor - Conlome o dêscrllo no Relatórlo de Dolwdo da LPFP)
(Relncldêncla - ox, vl, ail, 64.0, n,e I do RDLPFP - Conlorma cadaslro do clube)
(eL vl. ail 36.0, n.o I o 2, do RDLPFP)

J 924509 THIERRY RENDALL CORREIA

(2o amarelo)

IO48 SC BRAGASAD

1043566 AHMED HASSAN MOHAMED ABDELMONEM
MOHAMED MAHGOUB

(? anârêlo)

838672 ANDRE FILIPE LUZ HORTA

(1" amarelo)

1252446 CLAUDEMIR DOMINGUES SOUZA

(1o andrclo)

1220743 PABLO RENAN SANTOS

(1o amarelo)

760013 RTCARDO SOUSA ESGATO

(lo amarc,o)

J

J

J

J

J

EUR 6ô.00 MULTA

EUR 44.00 MULTA

EUR 44.Ñ MULTA

EUR 44.00 MULTA

EUR 44.00 MULTA

N1o164.2

Arlol64.1

Arlo164.l

Arlol64.1

Artol64.l

203.01.017.0 Sporting CP, SAD v SC Braga, SAD (18-08-2019 21:00) > Liga NOS 2u Jornada

203.01,018.0 CD Tondela, SAD v Portimonense, SAD (19-08.2019 20:151> Liga NOS 2o Jornada
311 CDTONDELA,SAD

833925 BRUNO RICARDO VALDEZ WLSON EUR 43.00 MULTA

(? amarelo)

893 PORTIMONENSE,SAD

1287424 IURY LIRIO FREITAS CASTILHO EUR 21.OO MULTA

(lc amarclo)

FW146184 ROGÉRIO JESUS DOS SANTOS EUR aM.OO MULTA

(Ptoleslos conlra a equ¡p? de ahitragem - (Añgiu-se ao arb¡lro apos o jogo lermínar dizendo: Yai lomar nø cti"p - Conlorne o
dosctiro no Relalôrio do Árbilro)
(ex. vi. att. 36.0, n.o I e 2, e añ. 171.o, n.o I do RDLPFP)

FWI46184 ROGÉRIO JESUS DOS SANTOS 8 DIAS DE SUSPENSÃO

J

J

Arlo164.2

Arto164.1

Arlo140.1

4rP140.1

TEQ

TEQ

Pag. B de 13 20-08-2019
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5ECçÃ0 PR0Frs510NAL

622 GDCHAVES,SAD

792268 HUGO CERQUEIRAPINTO BASTO

(1o amarelo)

1098321 JEFFERSON JESUS SANTOS

(1o amarelo)

8I2968 RAPHAEL GREGORIO GUZZO

(1o amaralô)

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:20"08-201 9

FP}

J

J

EUR I8,OO MULTA

EUR 18.00 MUTTA

EUR 18.00 MULTA

Art"164.l

Arto164.l

Arto164.lJ

204.01.010.0 GD chaves, sAD v cD Mafra, SDUQ 117-08-2019 1B:00) r Lígapro 2" Jo¡nada

204.01.011.0 Estoril Prala, sAD v sc Farerrse, sAD (18-08-2019 11:15) > Ligapro za Jornada

J

J

64I ESTORIL PRAIA, SAD

1220951 AZONGHATEMBENGABENEGO

(1o anarclo)

787431

(1o amarelo)

1287483

(1c anarclo)

850484

MARCOS ANDRE COSTA VALENTE

PHILIPE MAIA FREITAS

RAFAEL AVFLINO PEREIRA PINTO
BARBOSA

(1o amarclo)

1065 SC FARENSE, S,AD

737475 ALVARO RICARDO FAUSTINO GOMES

(1o amarelo)

72O2OO FABIO ALEXANDRE SILVA NUNES

(1o amarolo)

684997 FILIPE JOAQUIM MELO SILVA

(1o amarelo)

MIHLAL' SAMSON MAYAMBELA

RAFAEL FURLAN SOARES

RAFAEL JOSE FERNANDES TEIXEIRA
VIEIRA

EUR I8.OO MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR I8.OO MULTA

EUR 18,00 MULTA

EUR 18,00 MULTA

EUR I8.OO MULTA

EUR 27.00 MUtfA

EUR f 8-OO MUTTA

Arto164.'l

Artol64.l

Artol64.1

Arto164.1

Artol64.l

Arto164.1

Arto164.1

Aú10164.1

Aü'o164.2

Arlo164.1

J

J

J

J

J

J

J

J

1252515

(1o amaralo)

1220780

(? amarolo)

748582

(1" amarelo)
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Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:2048.20.I 9

FPF

J

J

J

52Ð FC PORTO, SAD

1252585 ANGEL YESID TORRES QUIÑONES EUR 18,00 MULTA AftO164.1

(1c amdßlo)

943165 DIOGO FILIPE MONTEIRO PINTO LEITE EUR 18.00 MULTA A110164.1

(1ô amarclo)

942754 RICARDO MANUEL RODRIGUES VIEIRA EUR 18.00 MULTA Arro154.5
SILVA

(Anular alara opodunldade de go,o - Expulsão - Vermolho dlreto - (Deslrub uma ocaslâo claß de golo dum adversálo que se dhlla om
d¡rcaçÅo-à sua ballza, Rastelnr do loma ngglvonlo um advercârþ que se encontñvâ tsta&, deifutndo ums atarc opoíun¡dad'e de
gdoï . Conîorme o descñto no Relatöño cto Arùllro)
(Sançâo de mulld reduzlda paß 0,35 - ad. 36.o, n.o 3, do RDLPFP)

942794 RICARDO MANUËL RODRIGUES VIEIRA 1 JOGOS DE SUSPENSÃO ArtO154.5
SILVA

1199 VARZIMSC,SDUQ

1126982 ALAN HENRIQUE FERREÍRA BAsros EUR 18.00 MULTA Artoi64. j
SOARES

(1o amarelo)

646793 LUIS PEDRO GOMÊS MARTINS ËUR 18.00 MULTA Artoi64.1

(1o amarelo)

850505 RUI FILIPE ARAUJO MOREIRA EUR 18.00 MULTA Arpl64.l

(1o amarclo)

'1220807 WILLIAN SILVA DIAS EUR 18.00 MULTA Arto.t64.1

(1o amarelo)

J

J

J

J

J

204.01.O12.O FC Porto, SAD v Varzirn SC, SDUQ {18-08-2019 16:00) > LigaPro 2. Jornada
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823 LETXÖES SC, SAD

1220124 AMINEMEHDIOUDRHIRIIDRISSI

(lc amarclo)

516089 BRUNOMANUELARAUJOBRAGA

(? amarelo)

1099544 DERICK THEODORO SANTOS POLONI

(f amarolo)

728689 LUIS MANUEL COSTASILVA

(1o amarølo)

650320 MIGUEL ANGELO MAROUES GRANJA

(?amarclo)

848470 RUI PEDRO OLIVEIRA SILVA

(2o amarelo)

282 CO NACIONAL,SAD

1039942 EVERTON FERREIRA GUIMARAES

(10 anarelo)

1252438 IBRAHIM ALHASSAN ABDULLAHI

e amarolo)

803781 JOAOTIAGOSERRAOGARCES

(1o amarelo)

1220782 JULIO CESAR FREITAS FITHO

(1" amaralo)

1287485 PEDROHENRIOUEPEROTTI

(1o amarclo)

582711 RUBEN MTCAEL FRETTAS RESSURRETçÃO

(2o dmarala)

1',t27265 WTTNESS CH|MOIO JOAO OUEMBO

(lo añarelo)

Época de2019-2020

DATA DA REUNñO:20.08.201 9

J

J

J

EUR I8,OO MULTA

EUR 27,OO MULTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 27,00 MUTTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 18,00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 18,00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 27,00 MULTA

EUR I8,OO MULTA

Artof 64.1

Ar1o164.2

Arlo164.2

Artol64.l

4t1o184.2

4110164.2

Artoí64.1

Ar1f 164.2

Arto164.1

Artol64.l

Áú1.o164.1

N10164.2

Arto164.1

J

J

J

J

J

J

I

J

J

J

204.01.013.0 Leixoes SC, SAD v CD Nacional, SAD (18.08-2019 16:00) > LigaPro 2a Jornada

Pag. 1'l de 13 20-o8au9
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263 CDCOVAPIEDADE,SAD

1006754 ALEX KAKUBA

{1" amarelo)

115ô843 BOUBAKARYDIARRA

(1o amanlo)

779737 JIAYU CHEN

(lo amarelo)

268 CD FEIRENSE, SAD

1287336 AARON SALEM BOUPENDZA

(1o amilolo)

1098416 |CARO CARMO SÍLVA

(1o amarelo)

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:20.08-20I9

JPF

J EUR 1B.OO MULTA

EUR 18.OO MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 1B.OO MULTA

Arto164.l

Artô164.1

Arto164.1

Arto164.l

Arto164.l

J

J

J

J

204.01 .014.0 CD Cova Piedade, SAD v CD Feirense, SAD (1S.08.2019 16:00) > LigaPro 2r Jornada

204.01.015.0 UD Vilafranquense, SAD v SL Benfica, SAD (18.08.2019 18:00) > LigaPro 2o Jornada

J

I165 UD VILAFRANQUE¡ISE, SAD

877'142 DENIS PINHO MARTINS

(1o amarclo)

1023 St BENFICA, SAD

1252602 DAVIDZEC

(Expulso - Acumulaçáo de amarolos)
(Sanção de mulla reduzída paß 0,35 - ail, 36.", n.o 3, do RDLPFP)

n82642 DAVTDZEC

1160960 GODFRIEO AYESU OWUSU FRIMPONG

(1" amarêb)

EUR 18.00 MULTA

EUR 54,00 MULTA

EUR 18.00

Arto164.5

JOGOS DE SUSPENSÂO Afiol64.5

MULTA Arto164.1

Altol64.1

J

J

J

204'01'0'16.0 Académico Viseu Fc, Futebol SAD v Académica Coimbra/Oaf Scluq (17-OS-2019 ll:00) > Ligapro 2a Jo¡nada
646 VISEU FC, FUTEBOL SAD

1126984 KEVIN DAVID MEDINARENTERIA

(1o amarelo)

211 ACADÊMICA COIMBRA/OAF SDUQ

707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS

(1o amdlelo)

834150 TIAGO LUIg CAETANO PEREIRA

(Ic amarelo)

J EUR I8.OO MULTA

EUR J8.OO MULTA

EUR I8.OO MULTA

Artol64.1

Ar1f164.1

ArPl64.l

J

J

Pq. 12 de13 20-0&2019
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Época de2019.2020

DATA DA REUNIÃO:20-08.2019

FPF

204.01.O17.0 UD Oliveirense - Futebol Sduq v SC Covilhå, SDUQ (17.08.201916:00) > LigaPro 2o Jornacla

J

1143 I'O OLIVEIRENSE. FUTEBOL SDUO

1252384 JOSÉ GERVÁSIO SANTOS NETO

(1o amaralo)

824875 I.EANDRO XAVIER MARQUES SILVA

(1o amarelo)

825274 MIGUEL ANGELO GOMES SILVA

(? amarelo)

1057 sc covtlHÃ, SDUQ

1252373 JEANBATISTAANDRADEPEREIRA

(1o amarelo)

EUR J8,OO MULTA

EUR I8.OO MULTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 18,00 MULTA

Arto164.1

Arfo164.l

A¡t1o164.2

Nlo18/..1

J

J

J

204.01.018.0 Casa Pia AG v FC Penafiel, SDUO (17.08-2019 1B:00) > LigaPro 2o Jornada

J

J

J

J

J

I8O CASA PIAATLÉTrcO CLUBE, FUTEBOLSDUQ, LDA

593135 CARLOS EMANUEL SOARESTAVARES

(1'dmarelo)

1188461 JEANVICTORGONCALVES

(1o amarelo)

7OOO83 JOAO ANTONIO LU¡S COITO

(2o amarclo)

524 FC PENAFIEL,SDUQ

756674 ALEXANDRE LUDOVIC RIBEIRO PEREIRA

(1o amarclo)

1187268 INACIO CARNEIRO SANTOS

(1o amarslo)

938694 JOSE PEDRO FERRADEIRASANTOS

(1o amilelo)

EUR 18,00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 27.OO MULTA

EUR 18,00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 1E.OO MULTA

Arlo164.1

Arlol64.'l

Af1o164.2

Àtlo164.1

Arlo164.1

Arlo164.lJ

2ø5,02.044.0 Leixões SC, SAD v Marítimo Madeira, SAD (03.08,2019 16:00) I Alllanz CUP

823 LEIXÕESSC,SAD

c 823 LEIXOES SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD EUR 357.00 MULTA

(Compodamenlo íncorßlo do público - Violàção dos deveres ínsc/ílos no añ. 35.o, no 1, al. b), c) ø o) do Regulamento das
Compelíçôes oryanízadas peta L¡ga Poflugal - sAo miiluto 60 tlo jogo loram arremassadas 2 garralas de âgua de plâsl¡co vaz¡as, sem
lampa o slmultânaamønlë, na direção do 4.o árþ¡lro e do árbilro ass¡slenle pelos odeptos afølos ao Leixões, localizados na bancada
Cenlâl Poenle (axclusiva paß $ adeplos do Lelxôes), tdenlllicados c,om cam¡solas e cachecóís do Ctubê. As gaíalas cdlßm no
têtrenojogþ. Con¡udo, rrâo aliûgiram n¡nguém nem ofig¡naâm a paragem do Joga| - ConlÕrmø o descrílo no Relalö¡io do Àrbitro, no
Relalû¡o do Delegado da LPFP e no Rela¡û,o da Pol¡ciamento)
(Sançäo ds nulta rcduzlda para 0,35 - ad. 36.o, n.o 3, do ROLPFP)

de Disciplina

W¿jrt^

Art'187.1.4)

o

J"rr*rr.ol.p \--.K
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Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:20.08.201 9

FPç

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos árbitros e dos delegados da LpFp
relativamente a comportamentos de espectadores af mencionados, com eventuat relevo discipänar, solicitaram-
se, nos termos do artigo 260.0, n.o 1, do RDLPFP, os relatórios de policiamento desportivo doi seguintes jogos,
aguardando-se agora pela sua receçåo, nos termos e para os efeitos regulamentares:

203.01.012.0 SAD v Marítinro NOS 2u JomadaSAD 8-08-2019 16:00 ))

203.01,013.0 Os Belen )) Li NOS 2a JornadaSAD v SL Benfica SAD 17-08-2A19 1

203.01.014.0 FC 7-08-2019 2'l r¡ Li NOS 2'Jornadav Vitória FC SAD

.016.0 Vitória 8-08-2019 1B NOS 2"203. ))v Boavista FC SAD

20s.01 .0s SAD 2ä JornadaCP SAD v SC Bra -2019 21:00 rLi

017.0 UD Oliveirense - Futebol v SC Covil SDUQ 7-08-2019't6 2a Jornada204.0 ))

o de Disciplina

q"* VU'tu<

l*".".,'*J* L^u-.
j

,

I

l

:

t

I

Pag. 1 de I 20-08-2019
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DISCIPLINA
5ECçÃO PROFrSSt0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 79,18/lg

ARGUIDA: Vitório Sport Clube - FutebotSAD

OBJETO: Foctos ocorridos no jogo n.' 13001 (203.01 .262), enlre o Vitório Sport Clube -
Futebol SAD e o Clube Desportivo dos Aves - Futebol SDUQ, reolizodo no dio l9 de obril
de 2019, o contor poro o Ligo Nos.

NORMAS APtlcADAs: Arligos I l.o n.os 1, 2, 3 e ó, 3ó.' n.o 2, 1BZ.o. n.o l, olíneo o), do
RDLPFPI9; ortigos 245.o n.os 1,2,4 e ó do RDLpFpIB; ortigo 35.o, n.o l, olíneos o) b), c), f)
e o) e 49.o,n.o l, ombos do RCLPFPIB; ortigos 4.o,6.o, n.o l, olíneos o )b), c), d), g), m) e
p) e 10.o. olíneos o) e o), todos do Anexo Vl (Regulomento de PrevençÕo do Violêncio)

oo RCLPFP; e 23.o, n.o I , olíneo c), ombos do Lei n.. 39 /2OOg, de 30 de julho.

DEC6Ã0

Decide-se julgor procedente o Acusoçõo e, consequentemenle, o Arguido Vitório
Futebol Clube - Futebol, SAD é condenodo pelo prótico do infroçÕo disciplinor p. e p.

pelo ortigo lBZ.o, n.o l, olíneo o), do RDLPFPIg, por violoçõo dos deveres ínsitos nos

ortigos35.o, n.o l, olíneos o) b), c), f)eo), ortigo3ó.oeortigo 49.",n.o i, todos do RCLpFplB,

e nos ortigos 4.o e ó.o, olíneos o) b), c), d), g). m), e p) e ortigo 10.o, n.o I , olíneos o) e o),

todos do Regulomento de Prevençöo do Violêncio (Anexo Vl do RCLPFpIB) no sonçõo
de mullo que se fixo em € 3ó0,00 (trezentos e sessento euros).

Oeiros, Cidode do Futebol , 20 de ogosto de 2019.

A Relotoro,

FPF
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